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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município 

de Caxias do Sul. Lei Municipal n.º 8.415/2019. Estabelece 

como condição de validade dos atos relativos aos servidores 

públicos do Poder Executivo, inclusive administração indireta, 

e Câmara de Vereadores a publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município. Usurpação de competência 

reservada ao Chefe do Poder Executivo e violação à 

separação e harmonia entre os Poderes inexistente na espécie. 

Norma que, apenas, dá efetividade ao princípio da 
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publicidade dos atos administrativos, na esteira das diretrizes 

fixadas pela Lei Federal n.º 12.527/2011, apenas reafirmando 

dever já inerente ao Poder Público, não havendo que se falar, 

pois, em aumento de despesa. PARECER PELA 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

 

 

 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

proposta pelo Exmo. Sr. PREFEITO DE CAXIAS DO SUL, 

objetivando a retirada do ordenamento jurídico pátrio da Lei 

Municipal n.º 8.415, de 09 de agosto de 2019, que dispõe sobre a 

publicação dos atos relativos aos servidores públicos do Poder 

Executivo, administração indireta, empresa controlada e Câmara 

Municipal de Caxias do Sul e dá outras providências, do Município 

de Caxias do Sul, por ofensa aos artigos 1º, 5º, 8º, 10, 60, inciso II, 

alínea “d”, e 82, incisos III e VII, todos da Constituição Estadual. 

O proponente sustentou, em síntese, que a norma 

atacada padece de vício formal e material de inconstitucionalidade, 

invadindo matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo, criando atribuições para seus órgãos e gerando despesas, 

interferindo na independência e harmonia entre os Poderes. Destacou 

a falta de estrutura para colocar em prática a proposta do legislador, 

visto que são expedidos mais de três mil atos por dia em Caxias do 

Sul. Informou, ainda, que o Município já mantém um outro canal de 

acesso à informação e transparência, cumprindo, integralmente, a Lei 
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n.º 12.527/2011.Postulou, assim, a concessão de liminar, sustando os 

efeitos da lei e, por fim, a procedência integral do pedido (fls. 04/16 

e documentos das fls. 17/110). 

A Câmara de Vereadores, notificada, prestou suas 

informações, aduzindo, em apertada síntese, a constitucionalidade da 

norma fustigada, que não cria atribuições ao Executivo que 

dependam de sua iniciativa privativa, não obriga a criação de 

qualquer estrutura nova ou interfere nas atribuições próprias da 

Administração, não tratando de sua organização, cargos ou funções, 

na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, cujos 

precedentes trouxe à colação. Pleiteou, assim, a improcedência do 

pedido (fls. 140/7). 

O Procurador-Geral do Estado, devidamente citado, 

apresentou a defesa da lei atacada, nos moldes do artigo 95, 

parágrafo 4º, da Constituição Estadual, sustentando que ela em nada 

interfere na iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

cingindo-se a criar obrigação de divulgação de atos relativos a 

servidores públicos, nada dispondo sobre seu conteúdo. Asseverou 

que a norma apenas dá concretude ao princípio constitucional da 

publicidade, garantindo o amplo acesso à informação. Referiu, por 

fim, jurisprudência da Corte Suprema Federal e desta Corte de 

Justiça sobre a publicidade dos atos administrativos, postulando a 

improcedência do pleito (fls. 189/200). 

É o breve relatório. 
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2. Em que pese o respeitável entendimento do 

proponente, não merece acolhimento a pretensão deduzida na petição 

inicial. 

A norma trazida à apreciação tem o seguinte teor:  

 
LEI N.º 8.415, DE 9 DE AGOSTO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 

públicos do Poder Executivo, administração indireta, empresa 

controlada e Câmara Municipal de Caxias do Sul e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO 

SUL. 

Faço saber, atendendo as disposições do artigo 53, inciso IV, 

da Lei Orgânica do Município de Caxias do Sul, que o Poder 

Legislativo manteve e eu promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º Os atos relativos a servidores do Poder Executivo, 

administração indireta, empresa controlada e Câmara 

Municipal de Caxias de Sul somente terão validade jurídica 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Caxias do Sul. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo se estende aos servidores 

públicos de provimento efetivo, em Função Gratificada (FG) 

ou em Cargo em Comissão (CC). 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 

I – Poder Executivo: prefeitura, secretarias municipais e 

departamentos; 

II – Administração Indireta: autarquia, fundação, empresa 

pública e sociedade de economia mista; e 

III – empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 

social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, ao 

Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Caxias do Sul, 9 de agosto de 2019; 144º da Colonização e 

129º da Emancipação Política. 

FLÁVIO CASSINA 

Presidente 
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Como se observa pela leitura do texto legal transcrito, 

a norma vergastada restringe-se a estabelecer, genericamente, como 

condição de validade dos atos administrativos relativos a servidores 

públicos efetivos, cargos em comissão e funções gratificadas do 

Poder Executivo, autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e empresas controladas pelo Poder 

Público de Caxias do Sul
1
 a sua publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, nada dispondo sobre a forma ou conteúdo 

dos referidos atos, conferindo, tão somente, maior eficácia ao 

princípio constitucional da publicidade. 

Com efeito, a publicidade dos atos administrativos, 

enquanto princípio que impõe a transparência no âmbito da 

administração pública constitui mandamento de natureza 

constitucional, inserido no artigo 37 da Constituição Federal e no 

artigo 19 da Carta Estadual, respectivamente, dispositivos que, não 

por acaso, dão início, em cada esfera, à normatização da 

administração pública, in verbis: 

 

Constituição Federal 

 

[...]. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

                                                      
1
Relativamente às determinações dirigidas à Câmara de Vereadores, evidentemente, não há que 

se falar em usurpação de iniciativa, já que o projeto de lei teve origem parlamentar (fls. 19/27). 
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eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...]. 

 

 

Constituição Estadual  

 

[...]. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 19 - A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à 

promoção do bem público e à prestação de serviços à 

comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os 

princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, 

da publicidade, da legitimidade, da participação, da 

razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 7º, de 

28/06/95) 

[...]. 

 

Na mesma toada, o posicionamento recentemente 

sufragado pelo Órgão Especial desse egrégio Tribunal de Justiça em 

casos similares: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA. LEI MUNICIPAL Nº 

7.429/2018. PUBLICAÇÕES NO ÂMBITO DOS PODERES 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO DE LAGOA VERMELHA. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS E PUBLICITÁRIAS. INSERÇÃO, 

AO FIM DE CADA ANÚNCIO, DO VALOR PAGO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. VEICULAÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS DO ENTE PÚBLICO NO MATERIAL 

DE DIVULGAÇÃO DE EVENTOS PATROCINADOS. VÍCIO 

FORMAL. INEXISTÊNCIA DE MÁCULA À AUTONOMIA 

DOS PODERES. MATÉRIA CUJA INICIATIVA NÃO É 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO 

MATERIAL. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO VERIFICADA EM 

RELAÇÃO ÀS PUBLICAÇÕES PUBLICITÁRIAS, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=ec&norma=7
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=ec&norma=7
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ANÚNCIOS E EVENTOS QUE RECEBAM PATROCÍNIO DO 

PODER PÚBLICO. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONEHCIDO EM RELAÇÃO ÀS PUBLICAÇÕES 

LEGAIS, DIANTE DE SEU CARÁTER COGENTE. Ação 

direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do 

ordenamento jurídico de lei municipal que impõe aos Poderes 

Executivo e Legislativo que façam constar em publicações 

legais ou publicitárias o gasto com elas efetuado, bem como 

determina que eventos patrocinados informem em seu 

material de divulgação os valores recebidos. Não versando a 

norma atacada acerca da criação, estruturação ou 

atribuições de órgão da Administração Pública, não há falar 

em inconstitucionalidade por vício de iniciativa. O mero fato 

de criar novo dever a ser cumprido também pelo Poder 

Executivo não implica, por si só, em desrespeito à sua 

autonomia. Lei que, em razão de seu conteúdo, insere-se no 

exercício do controle externo da Administração Pública pelo 

Poder Legislativo, papel atribuído pela própria Constituição 

Federal. No campo material, a realização de exame de 

proporcionalidade passa, forçosamente, pela análise de 

preenchimento de cada um dos três elementos em que 

consubstanciada. Obrigatoriedade de indicação dos valores 

despendidos pelo Ente Público em publicações de caráter 

publicitário e de eventos que receberem patrocínio do Poder 

Público municipal como ferramenta adequada, necessária e 

proporcional a fim de tornar mais transparente a gestão de 

verbas públicas. Inconstitucionalidade não reconhecida, no 

ponto. Não é razoável e proporcional a indicação dos valores 

despendidos com publicações legais, porque não decorrem do 

arbítrio do administrador, mas possuem caráter cogente. 

Vício de inconstitucionalidade reconhecido, no ponto. 

Possibilidade de modulação dos efeitos a fim de resguardar a 

segurança jurídica. Inteligência do art. 27 da Lei nº 

9.868/1999. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE EM 

PARTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 

70078774254, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em: 25-02-

2019) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.º 

4.616/2017, DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO, QUE DISPÔS 

SOBRE A OBRIGAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE LISTA DE 

ESPERA EM CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS. 
NORMA QUE NÃO INTERFERE NO CONTEÚDO DO 

SERVIÇO DE SAÚDE, TAMPOUCO NA FORMA DE SUA 
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PRESTAÇÃO.INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AO 

PRECEITO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA 

ENTRE OS PODERES. Ação direta de inconstitucionalidade 

improcedente. Unânime. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70075477570, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, 

Julgado em 09/04/2018) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL N.º 7.739/2017, DE SANTA CRUZ DO SUL. 1. 

ATUALIZAÇÃO DE LISTA DE ESPERA PARA OBTENÇÃO 

DE VAGAS EM EMEI S (CRECHES MUNICIPAIS), 

COMUNICAÇÃO DE DESISTÊNCIA POR PARTE 

ADMINISTRADOS, E FIXAÇÃO DE PRESSUPOSTO E 

CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DOS SOLICITANTES. 

MATÉRIA REFERENTE À ORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, CUJA INICIATIVA É PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 2. IMPOSIÇÃO DE 

MERA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA. VÍCIO DE 

INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. CONCRETIZAÇÃO DOS 

PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 

DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO 

FUNDAMENTAL À OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. 

PARTICIPAÇÃO POPULAR. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 

5º, XXXIII, 37, CAPUT, E §3º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, E ART. 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PRECEDENTES. 1. O Poder Legislativo de Santa Cruz do 

Sul desbordou de suas atribuições legais ao estabelecer 

obrigações que implicam aumento de despesas ao Poder 

Executivo local sem a respectiva dotação orçamentária, além 

de interferir diretamente na forma de atuação da Secretaria 

Municipal da Educação, sobretudo na gestão das vagas na 

rede pública municipal em ensino. A normativa inquinada está 

a dispor a respeito de matéria atinente à organização 

administrativa, a qual compete privativamente ao Chefe do 

Poder Executivo deliberar, por força do art. 61, §1º, II, "b", 

da CF, aplicável por simetria, com base no disposto no art. 

82, II e VII, Constituição Estadual. Declarada a 

inconstitucionalidade dos arts. 2º, parágrafo único e 3º da Lei 

Municipal n.º 7.739/2017. 2. Longe de disciplinar a forma de 

prestação dos serviços públicos na área da educação ou 

imiscuir-se indevidamente nas atribuições dos cargos do 

quadro de pessoal e órgãos da municipalidade, as normas 
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extraídas do art. 1º, caput, §§ 1º e 2º da Lei n.º 7.739, do 

Município de Santa Cruz do Sul, dão concreção ao princípio 

da transparência, decorrência da própria idéia de Estado 

Democrático de Direito e, em especial, do contido nos arts. 

5º, XXXIII (regulamentado pela Lei n.º 12.527/2011), 37, 

caput, e §3º, II, da Constituição Federal, reproduzido pelo 

art. 19, caput, da Constituição Estadual, tratando do direito 

fundamental à obtenção de informações de caráter público e 

da observância ao princípio da publicidade administrativa. 

Ao Poder Legislativo, a quem compete exercer o controle 

externo dos atos dos demais Poderes, afigura-se 

completamente possível criar obrigações e exigir a 

implementação de medidas com a finalidade de tornar a 

atuação pública mais transparente e próxima do cidadão, 

aproximando-se da almejada participação popular na 

Administração Pública, atendendo ao disposto na norma do 

art. 37, §3º, II, da Carta Magna. Reconhecida a 

constitucionalidade do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei Municipal n.º 

7.739/2017. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70074203860, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, 

Julgado em 27/11/2017) 

 

Em idêntico toar, o entendimento do Pretório Excelso 

no tocante à ausência de reserva de iniciativa ao Chefe do Poder 

Executivo quanto à publicidade do Estado, in verbis:  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º 

DA EMENDA N. 21/2000 À CONSTITUIÇÃO DE SANTA 

CATARINA. ALTERAÇÃO DO ART. 111 DA 

CONSTITUIÇÃO DAQUELE ESTADO. MUDANÇA NOS 

CRITÉRIOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 

ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS. EFEITOS 

RETROTATIVOS DA NOVA NORMA. AUSÊNCIA DE 

AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal admite, em determinadas situações jurídicas, 

retroatividade da lei nova sem malferimento ao resguardo 

constitucional do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido 
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2. Ao extinguir o antigo regime de publicação dos atos 

administrativos, por edital afixado na sede da prefeitura, 

reservando-o tão somente ao diário oficial ou a jornal local, 

a norma impugnada aprimorou, não afrontou o princípio da 

publicidade. 3. A retroatividade da norma na qual, na espécie, 

adstringe-se apenas à convalidação da publicização de atos 

produzidos segundo leis antigas não teria o condão de 

convalidá-los em sua substância. 4. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada improcedente (ADI 2.500/SC, 

STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 

01/08/2018) 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do 

Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Governo de 

divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a 

contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e 

material. Princípio da publicidade e da transparência. 

Fiscalização. Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, 

da Constituição Federal atribuiu à União a competência para 

editar normas gerais de licitações e contratos. A legislação 

questionada não traz regramento geral de contratos 

administrativos, mas simplesmente determina a publicação 

de dados básicos dos contratos de obras públicas realizadas 

em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e 

restrita a contratos específicos da administração pública 

estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade 

suficiente para caracterizá-la como “norma geral”. 2. Lei que 

obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na 

internet dados relativos a contratos de obras públicas não 

depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 

questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, 

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração 

pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, 

por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa 

do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 

constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A legislação 

estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua 

vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder 

Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de 

aprimoramento da necessária transparência das atividades 

administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 

37, caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no 

exercício do controle externo da administração pública, o 

qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 
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constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua 

fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da 

Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não 

ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da 

Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da 

norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo 

necessário ao cumprimento da determinação legal 

preexistente. 6. Ação julgada improcedente (ADI 2444/RS, 

STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 

06/11/2014) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 

CAUTELAR. LEI 11.601, DE 11 DE ABRIL DE 2001, DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PUBLICIDADE DOS 

ATOS E OBRAS REALIZADOS PELO PODER EXECUTIVO. 

INICIATIVA PARLAMENTAR. CAUTELAR DEFERIDA EM 

PARTE. 1. Lei disciplinadora de atos de publicidade do 

Estado, que independem de reserva de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo estadual, visto que não versam sobre 

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração Pública. Não-incidência de vedação 

constitucional (CF, artigo 61, § 1º, II, e). 2. Norma de 

reprodução de dispositivo constitucional, que se aplica 

genericamente à Administração Pública, podendo obrigar 

apenas um dos Poderes do Estado sem implicação de dispensa 

dos demais. 3. Preceito que veda "toda e qualquer publicação, 

por qualquer meio de divulgação, de matéria que possa 

constituir propaganda direta ou subliminar de atividades ou 

propósito de governo, bem como de matéria que esteja 

tramitando no Poder Legislativo" (§ 2º do artigo 1º), capaz de 

gerar perplexidade na sua aplicação prática. Relevância da 

suspensão de sua vigência. 4. Cláusula que determina que 

conste nos comunicados oficiais o custo da publicidade 

veiculada. Exigência desproporcional e desarrazoada, tendo-

se em vista o exagero dos objetivos visados. Ofensa ao 

princípio da economicidade (CF, artigo 37, caput). 5. 

Prestação trimestral de contas à Assembleia Legislativa. 

Desconformidade com o parâmetro federal (CF, artigo 84 

inciso XXIV), que prevê prestação anual de contas do 

Presidente da República ao Congresso Nacional. Cautelar 

deferida em parte. Suspensão da vigência do § 2º do artigo 1º; 

do artigo 2º e seus parágrafos; e do artigo 3º e incisos, da Lei 

11.601, de 11 de abril de 2001, do Estado do Rio Grande do 

Sul (ADI 2.472-MC/RS, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Maurício Correa, j. em 13/03/2002) 
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Como corolário, considerando o dever de publicidade 

e transparência da Administração Pública, imperativa a conclusão de 

que a Casa Legislativa Municipal, ao editar a Lei n.º 8.415/2019, não 

criou qualquer nova obrigação ou despesa para o Poder Executivo, 

seja em sua Administração Direta ou Indireta, mas, apenas, 

explicitou dever a ele já inerente e constitucionalmente fixado, 

dando maior concretude ao princípio da publicidade dos atos 

administrativos e às diretrizes estabelecidas na Lei Federal n.º 

12.527/2011, viabilizando sua divulgação e controle social. 

Por tudo isso, o não acolhimento da pretensão 

deduzida na petição inicial é medida que se impõe. 

 

3. Pelo exposto, manifesta-se a PROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL pela improcedência do pedido. 

  

Porto Alegre, 19 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

JACQUELINE FAGUNDES ROSENFELD, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pela signatária) 
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